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Ementa:  Declara  de  Utilidade  Pública a  Central  de
Movimentos Populares de Alagoas.

O presente parecer objetiva analisar o Projeto de Lei no 059/2020, que
considera de Utilidade Pública a Central de Movimentos Populares de
Alagoas de autoria do Vereador Siderlane Mendonça.
Em  continuidade  ao  processo  legislativo,  esta  proposição  foi
encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça,  para análise de
seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do art. 63,
conjugado com o art. 94, inciso III, assim como em conformidade com
a alínea c do art. 228 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Compreende-se  a  propositura  como  uma  iniciativa  relevante,  por
agraciar  uma  entidade  que  tem  como  objetivo  e  finalidade  a
construção de um projeto popular alternativo das políticas públicas e
do  controle  social,  organizando  e  mobilizando  os  movimentos
populares.
Observa-se que a propositura ora apresentada, está em conformidade
com  os  preceitos  do  Regimento  Interno  e  da  lei  Orgânica  do
Município  e  com  a  Lei  no  4.294  de  07  de  fevereiro  de  1994,
apresentando-se em condições de ser aprovado no que se refere aos
aspectos que cumpre esta Comissão analisar.
Desse modo, somos de parecer favorável a aprovação do Projeto de
Lei  no  059/2020,  não  havendo  óbces  para  o  seu  prosseguimento
normal.
É o parecer.

Sala das Comissões, 01 de Setembro de 2020.
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